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BENVINDO(A) AO CENTRO ... AO CENTRO , , 
PARA O ESTUDO DO DOMINIO PUBLICO. 
Esta noite nós estamos discutindo um assunto que f az homens e 
mulheres poderosos tremerem. Nosso assunto não é o &íJ®lJlíJ'i! 

ou a 9:{j.JJI1Ml.')@ooo 

I 



epis6dio de MSsa pequel'lO süie sobre as 
arte.s:, exomil'lONI uma parte de uma fronteira 
lego l, uma esptcie de l_ de pcnurrbro, Ê o 

linho divisóri(l entre (I propriedode infeleetuo;l e 
o domínio pmlico, o reino mister ioso onde tudo 
pode ser usodo livr'ement e sem 
necessidade de pedido de 

outori:roçilo pr~vi(l, 
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Nossos guias, duas figuros obscuras que vivem 
nessas sombras .. , cujas vidas sa:o usodos numa 

obse.s:sil'O luto para t raçar essa linho, quas,,:,'; ;:,:: I 
condenados por uma praga maldito, que fo 

os mapeodof'es do limbo. 



Seria músico? 
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DocumentóriO$ sao registros de I\O$SO culturo. MO$ MOSSO cultura estó ctleio de artefotos 
protegidos por direitos de propriedade intelutUCII: músico. imagens. fotografias. 

Os cineastos. algumos 
vezes. devem esclarecer os 
direitos desses fragmentos 

culturais mesmo que eles 
s60poreçam 

ocidMtolmente 
00 suo obra. 

Mos os documentaristos nêfo estilo 
meramente 00 condiçilo de neg<lcior os direitos 

de OIItros pessOO$. eles tombé m estilo em condições 
de reivindicor os seus próprios direitos ... 

~"""'t 

Eles podem querer receber pagamento 011 

prevenir cerTOS USOS de sw traboltlo de f''''''''''',1 
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Como o lei dever ia troçar os 
limites entre os n.ecessidodes 
dos cineastas poro retrotor 

umo cultura ctleio de material 
legolmente protegido e o seu 

desejo de proteger o seu 
própr io trabalha? 



Oil Eu gostaria de. faze.r um filme. 
capturando um dia da vida 

de. Nova York. _:"'""1 

o meu documentário 

deixaria a cidade 

mesma ... 

• 

Eu se.i, Nova York é uma 

espécie. de. te.la gigontesco ... 

Á distancia e.ntre. ricos 
e. pobres, a misturo de. 

"alta" e. "baixa" 
culturo. .. 

11 comédia hurnolYJ 
(ou suia tragidia 

humana? ) 
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05 sons do 
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par<! com 

• 



Mos a lei mudou, 
<)goro trobolhos 

(riOf iv05 sao 
automaTicamente 

dos direitos 
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Ati 
aproximadamente 

25 anos atrás, 
a lei de direito 

obra se o autor 
incluísse o aviso: 

Só 05 trabalhos 
de 1923 

federal americano estão 
cloromente em "domínio 

público· , quando o 
di~iTo autorol 

expirou. 



muitos trabalhos publicados entre 
e 19n estão em domínio • 

autoru 

f '" 
M05 tentar localizar essa In ormoç 

tempo e acobar sendo 
p!'uumem 

~,~ 

HO ESTÁ FIXADO 

C:3~~~:;; 'B~:::::", L-~;';;;; O "lRABAL
E 

EXPRESSÃO 
- UM MEIO D 

U DEPOIS'" EM TANGÍVEL EM 1_1_1978 O 

PUBLICADO ANTES DE :;;r-h 
~~=1~Q;U~A~N~D~O;;P~U~BL~I~C~AD;O~C~O~M~A~~~S~O~ 

EM DOMÍNIO PÚBLICO 

PUBLICADO DE 1923 A 1963 

PUBLICADO DE 1964 A 1977 

CRIADO ANTEs DE l -H978 

SOE 1-1-1978 M 
ISSO AS 

(TRABALHOS PUBLICADOS SEM AVISO 
ESTÃO EM DOMÍNIO PÚBLICO) 

QUANDO PUBLICADO COM AVISO 
(TRABALHOS PUBLI~ADOS SEM AVISO 

EM COMINIO PÚBLICO) 
DESDE 1-1-1978 (A DAr 

COPYRIGHr A EFETIVA DO 
AcrDE 1976) 

~.~ ~1- 1989 sô conservom 0.5 direito.s se o. omissao • Tro.bo.lh05 pUblico.dos sem o.VISo. entre 1-1-1978 e 3 
do. avisa foi corrigida. 10 



NENHUM 

9~ ANOS APÓS A DATA DE PUBLICAÇÃO: 
PORÉM. SE O DIREITO NÃO FOI RENOVADO. 

O TRABALHO AGORA SE ENCONTRA 
EM DOMíNIO PÚBlICO. 

95 ANOS APÓS A DATA 

DE PUBLICAÇÃO 

VIDA. 70 ANOS 

• 70 ANOS 

PúbliCO'. 
11 



Então Q única moneir<l de 
usar tr<lbalhos protegidos 
sem pedir outori;zoção i 

descobrindo se eles estão 
em domínio público? 
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Uso 5uperfieiol ou ineidentol 
de material protegido deveria 
5er considerodo justo ... mas 

05 detentores, distribuidores 
e segtJrodof"M tendem a 5er 
conservadores quanto ao que 

t justo e 5empre exigem 
esclorecime"to. 



cin~astQ Jon Els~ t~v~ pl"Obl~1I\CI$ 
esclor«imento d~ dir~ itos ~m "Sing Fast~r" , 

o s~u doeumentÓl" io sobr~ o eiclo do (lM1 de 
Wcagner na vi!ão da equipe dos 

Bem, ele teve que retil'Qr e substituir 
segundos dos ·Simpsons" que fOl'Qm 

acidentalmente captul'Qdos em uma dos 
tomados do seu documentário ... 

t robol ho. ~ odor~i "Open 
Outery" ... Q\K t ipo de 

Integrontes da Equipe 
jogavam dall\Cl$ nos 

~nquo;nto \IITICI 

SimpSOM" 

Man Groening ~ fu 
obj~çao, 1I\CI$1I FOl( 

uigiu 10 mil d6k1res 
pelo dir~j 10 de elCibir 

as 4)5 segundos! 

1 

","I 
Sirnpsons" estovnrn 
opar"uUlda na TV 

do bar que ~ filmei. 
~ vou tu que 

Mesmo sem ter feito isso 
d~lib~radGm~nte, quando só 

H 
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$10,000 



"Fair Use" devuio. signif icar que VOCf; nõa pl"ecisa pedir 
permissilo poro frogment05 capt urados incidentalmente. 

I,~~::~:~com freqUf;ncia, isso t d ih~nte. 

Mas o EMI que t detentoro 
d05 direitos dessa canção, 

pediu ... voef; pode 
advinhaf quanto? 

Duronte 05 

filmagens de "Mod Hot 

I d, M,:~~::::;:':: I e Amy Sewell, < I 
sobre crianças de Novo 

York em um cOl'IC:urso de 

danço de 50115"0, um celular 
tocou o tema de "Rocky". 

1$50 é um c(l$o típ ico 
i Use". 

outro caso, estavom il 
futeba l e um dos jogadores espontaneamente 
gritou "Everybody Donce Now" urno frose de 
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uma música do c&C 

" I 5.<XlO 
dólares 

_o. 
conseguirom um bom 

.... .,J acordo no caso do toque 
do tema de "Rocky", mas 

retirar a 



de Los 

. ' 

OUITIentou o 
"d',,,',,~, panl escutarem, 
as olooos ficaram entediados, 
Aquilo nOO era o músico deles , 
Foi um momento significativo .. , 

Quais $\1'0 os minhas opça:es? 

os direitos do 
e teve que cortar elo fOnl do 

docu~;'''~'o~.: .. __ ~~~ 

Bem, você poderio olegor 
"FQir Use" e manter isso tudo 

no seu f ime .. , 

ou tentor encontror os detentores ou então grollQr par cima músicas do 

dos direitos e;!:~~ __ " ;~r--l ~--l. domínio público. 



Humm, V(lmos ver ... 

Será que <) $(1)(ofonisto 
do mdrô poderia 

estar tocondo 
M OlOrt 00 invf.s de 
"I love New York"? 

Substituir a canção do Roy 
Orbison do músico de rua 

por ·Oh Suzana · ... 

Akiko ... Ahh ... essa canção deveria ter 
entrodo no domínio público em 1999, 
mas o congresso extendeu o termo 

realmente corromper o f ilme. 

por mais 20 anos, 

16 
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" 
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Esso coiso 
toda é louOJNlI 

Como é que V(IIIIOS 
fazer filmes se 

gastamos nosso tempo 
nos preocupando em 

ser processado ou 
cortar ou até mesmo 

reeditó'-Ios? 



NcIo. as coisas mudaram. E a I~i 000 está 
necessorioment~ diruionado poro isso. 
Atualmente, "Fair US~" protege a lgumas 

l' 

Mas, muitos foto~; novas t~cnolog;as ... 
novos mercados ... tem contribuido para o 
crescimento de urno. cultura de ' d ire itos". 

Se você obsef'\lar o final de 
"Don' t look Back" 1967 de D. 
A. PeMeboker. documentório 

sobr~ Dylon, você V"':;' ;:;:~:, I 
não tinha 05 10 min. d 

que vocf. pode ver og<Iro. 



, 
• ,. 

o que t irônico t que: Ter!")' Gilliam 
supostorntnte: tambtm teve: que po.gor por 
apresentar em segundo plano, uma xerox 
da "Última Ceia de: Da Vinci" do Warhol: 

q...e por $i s6 j6 t uma 
cópia de lJ.I!I(I obro 

20 

• 

Isso t irônico!! e: imagine 56 
perder todas as colagens do 

Monty Pythonl 



dQ seu 

" ~-- -

21 

suo vez, 
as pessoas 

tUldem 
I 



I • l'I'AJiTOS 
Look Bock" t tneGrou tsSt tipo dt tmpré.stirno corno 

Por extmplo. no 
filmt "Tllt War 
Rool\\" dt Chris 

t D. A.. 

Ross Perot desistia do 
",.,,,~ presidencial de 19''' .. ,1 

e ao fundo, Patsy Cline 

22 



E também tem o uso 
para fins de crítica ... 

Se valendo do "Foir Use". Robert Greenwold fez extensiva \1$0 de 
recortes de notícias da Fox no 

Cineastas poderiom mudar o cultura de "direitos· oprendendo 
mais sobre "Fair Use" e torno.ndo algumas decisões coletivas 

sobre o que é reo'rnen~'f'~'~'~'~~lrr----:: 

23 

/ ••• .• - discussilo de 
racismo na mídia, 

usou torno.das de 
Ql\COf'as de Te lejornais 
avisondo sobre negros 

suspeitos, sem 
I 

De foto. "<irias organizações 
de cineastas produziram 

coletivamente urno. Declaração 
de boas práticas de "Fair Use" 

para esclarecer corno. os 
cineasTas prafissionais 
deveriom interp!'etar 

"Fair Use" no dia a dia. 



artistas também devem ter alguma 
munição contra recusas exageradas 

de "Fair Use". 

poderia fazer 
imagens como ... 

"Objetivamente 
injusta e fút il" ... 

Forsythe o i 
de receber o reembolso 

r---
Tom For~he por ter usodo 
;~9"" tronsformados 

24 

Corte concluiu que 
esse I foi 



o juiz disse._. 
1k1Jl, V<lIJ\OS dl!ixd-Io 

fedor por 
si IJ\I!SITIO ... 

PAI~()I)Y 

Parece que o queixoso forçou o acusado a enfrentar 
um processo li tig ioso dispendioso poro dissuadi ~ lo de 

I "'~, a im~m da Bo.rbil! I!m Sl!U trabalho ~"";'o .. I 
Esse é o t ipo de sit uação que est a Corte deveria fa zer 

com que as despesas processuais do acusado sejam 
pagos pelo acusador, para desest imular esse t ipo de 

lit ígio qUI! cOntrarid os propósitos dIOO~I~~· ~'~~-1 
de direito autoral. r 

25 



eu tenho alguns direi t os 
pelo "Fair Use'. Paro outros conteúdos. 

se eu puder pagar por isso. eu estarei 

você paga pelos 

direitos através de uma, ~;:;~;: I 
e essas licenças podem e 

Aí o seu filme não vai I ",. 
distribuído. o menos que você 

queira pagar pora 

trechos 

Conseguir di~itos ' perpétuos' pode ser 
muito coro e os cineastas com capital limitado. 

frequentemenTe Tim que se conTentar comlice.nças 
de curto prazo. 'Eyes On The Prize'. o grande 

documentário dos direitos civis. desapareceu de 
circulo~iIo po~ue o custo de renovar as licenços 

expiradas era tilo alto, que os produtores 000 
puderam se dar ao luxo de pagor os taxas 

cada vez mais elevadas. 

Isso t desestimulante. 
Imagine tentar contar o 

história do movimenTo dos 
direitos civiS dos anos 

50 e 60 sem a músico 
ou os f ilmagens da 

tpoca. 

26 

comprar ' Eyes 
On The Prize' para 
mostrar 40S meus 

gorotos. Nao posso 
acreditar que isso 
saiu de circuloç1!o 
"- Isso t de fato 
um important e 

regiSTro do 
histório. 

Existe dire ito 
oUTONI $Obre 

CI hlstório? 



I ronicamente, uma do.s rilZõe5 que fal com 
que os t<lXOS de licenciamento subom i o 

crescente pIlp<Jlaridode dos documentdrios 
e novos mercodos para filmagens de orquivo. 
Os produtores de lucrativos documentdrios 
sob~ Morilyn Monroe ou o desemborque no 

Normandio podem se dar 00 luxo de pedir 
, __ :"::;tas toxas de licenciomento. 

Algumas vezes. lIeróis da cultura entram em 
(lÇõo. O f il llo de Mortin l.utller King tem 

reclamado ogre5sivomente os direitos sobre 
discursos. fotos e entrevistos da '.~~; .'/ 

Isso criou enormes obstáculos pora 
documentórios como o 

· Citizen King" de 
Orlondo Bogwell. 

roeista e neo-nozista. 
27 

queremos dar 
veto sobre o 

d. 



Deso.poreômento da 
História , proce$sO$ 

inúteif... esse 
sisterno nao foz o 

28 

Nosso culturo 

Cornotque 
chegcullO$ o 
use ponto? 

-q~ 
sU'Ye use 
s isterno? 

Serei que o 
dire ito outoroJ 
t ruim poro 
os artistas? 



A meta constitucional 
do Oirtito Autoral t 

iMoct"t iY<lt' 0$ pessoas 
para faztr t distribuir 

navO$ trabalhos. 

Poraisso.o Iti dt 
dirtito autoral dó 

aas autartS. inclusivt 
cintOStO$. o dirtito 

t.>(clusivo poro ... 

29 



Se você envior uma 
cópio do seu 

documentório poro o 

cópios do seu il 
no e-boy sem 

30 

sem o suo 

permissa'o? 



Dirt:ito AUTorol opçoo df. 

~.::::::: esse controle da formo que você quiser. 
a~nas para uso j com (I 

Pa .... m"is informações, visite: 
http://ereativecommonslinternntionaJ/br 

em seu nome. 

__ = • _ _ . )õOiiiboo 

",,!OI" palalrabalhos , Cr"aliveCommons~-;:~:;:::::::::::::~~:~~::::':_:::k:_:~~:'::'_:·~ 

Cineostos. frequente rnentt 
tr<JnSferem 0$ seus direitos para 

outros; Distr ibuidores ou 
Invest idores. O DireiTO Autoral 

I 
e os incent ivam Q fazerem acordos 

com voci. 

© 

poderio. ta7.er um 
,,,,"do com o PBS ou 

31 



Entilo, Direito Autol'l1l dd. o vo<:t direitos que 
vo<:t pode usar pol'l1 controlor e rteeber 

I seu traoolho, 

artistas algumas vezes pensom 
que qllClllto mais direitos e les 

tive~m. melhor. 

isso pode se.r bem se. olhama;:,::.:~,!P~'~od~"':':'~.:_:=:::=~ i no 1000 dO~insumos? 

, 
por di~ito ootoral, aonde 

vo<:ê voi pegar a suo 
matério-pri ma? 

, i i ortinas 
oct.$so (I matüia-prilJ\O que eles precisem poro. criar os 

I I 

32 



IV J"'" I(ozinski disse: "Proteger demais o. pr-opriedodr. intelwucl ' "" I 
prejudiciol quanto proteger pouco. Criotividadr. fico impossível sem um 
domínio público rico. Proteger demais sufoco os forças criativas que 

dever iam EStar nutrindo." 

o juiz explicou: "NQdo hoje. proYOYr.l~nlr. 
rICIda duck que MS dominamos o. fogo. ~ 

~intune./lfe novo: culturo G$$im corno ciincia 
e tecnologia cruce por ocrtscimo, cada novo 
criGdol" constr6i sobre o. trabalho daqueles 

que vieram antu." 

33 
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At inginda esse ~uilíbr io de yár ias 
maneiros. Certas coisas. fotos e ideias 
não s1l0. de modo olgum. passíveis de 

qUCIlquer tipo de proteç1!o' r_-'" e~~ 

34 

tamb4!m disponibilidade de 



Quando voei utá fozendo f illllU. de quo.lquer fOf'lllCl. muito daquilo qoue voei esteS copttrondo 
t expressa0 protegõda pelo legislot;i50 ck direito ootoral. 
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Sonv v. Universal Studios (1984) 

"Fair Use" (Uso Justo): Gravação doméstica de programas de televisão 

Gravar programas de televisão para poder assistir depois , segundo 
a Suprema Corte, é "Fair Use", mesmo que os usuários de aparelhos 
de videocassete copiem o programa inteiro. A razão chave para essa 

decisão é que a gravação seria privada e para uso não comercial. Quer 
dizer que as companhias cinematográficas teriam que provar que isso 
iria causar prejuízo aos seus mercados. A Corte não se convenceu que 

eles conseguiram fazer isso. 

" 
I ........... \ 

37 

Aqui est30 alguns 
dos maiores casos 

de "Fair Use". 

L-750 



II <O 
K 956 69 626 L 

Campbell v. Acuff-Rose (1994) 
"Fair Use" (Uso Justo): Uma paródia rap de "Pretty Woman" 

O grupo de música rap 2 Live Ctew fez uma canção chamada ·pretty Woman" que 
pegou emprestado o refrão, boa parte da melodia e parle da letra de ·Oh Pretty 

Woman" do Roy Orbison. Parecia que o 2 Uve Crew linha dois fatores contra ele. 
Tinham usado uma grande parte da canção original e o uso era 'comercial' . A 
Suprema Corte disse que, mesmo assim, poderia ser considerado "Fair Use". 

Eles encararam a canção como uma paródia. Isso "equiparou as reflexões 
românticas de um homem que se tornam realidade, com insultos degradantes, 

uma obsena solicitação de sexo e um suspiro de alIvio da responsabilidade 
paternal." Como a canção era uma paródia, os 2 Uve Crew podiam copiar mais 
daquilo -- uma vez que, para sutir efeito, uma paródia deve "evocar o original." 

3. 



, 

--Q.) 
..c:: u -;;::! 
): 

I 

Suntrust v. 
Houghton 
Milflin (20011 

"Fair Use": Uma 
Paródia de 'E o 
Vento levou' do 
ponto de vista de 

um escravo. 

A autora Alice Randall 
escreveu uma paródia 
de 'E o Vento Levou' 

criticando a descrição 
romantizada da 

escravidão e o Sul 
dos E.U.A. antes da 
guerra civil. fazendo 

alusllo aos personagens 
e cenas daquela estória 

protegida por direito 
autoral. 

Froocomente minha querida, 
eles nIlo deve.riclm Ter feito 

essa maldiçãol 

• • 

39 

o Tribunal de Recursos 
acreditou que isso 

podelia ser "Falr Use": 
"~dilkil imaginar como 

Randall poderia ter 
criticado 'E o Vento 

levou', espedlicamenle, 
sem depender 
firmemente dos 

elementos protegidos 
daquele livro. Uma 

paródia é um trabalho 
que pretende comentar 

ou criticar um ouao 
trabalho apropriando-se 

dos elementos do original. o," 



ATIME 
"'." , 

Harper & Row v, Nation Enterprises 
(1985) 

Não é "Fair Use": O!uro de reponagem das 
memórias do Preslr;lente Ford. 

Nation. 
revista 'TIme' tinha concordado em comprar os direitos exclusivos de 

li um extrato da autobiografia do ex-presidente Ford. 

i uma 
o seu 

'TIme' ser publicado, a revista polltica 'lhe Nation' 
não autorizada daquele manuscrito. A 'The Nation' 

inclusive com 300 ou 400 palavras da 
sua decisão de perdoar o Presidente Nixon . 

i que isso não foi "Fair Use" . Por quê? As 
ainda não tinham sido publicadas e os autores tinham o 

de decidir 'se' e 'quando' o seu trabalho seria publicado. A Corte 
a 'The Nation' "tinha tomado para si o direito de publicar 

i i 'com o propósito de dar um furo de reportagem no artigo 
planejado pela 'TIme' (A 'Time' então cancelou o seu artigo). A Corte 
também disse que a parte usada do livro de Ford, embora pequena, 
era "o coração" -- a parte mais poderosa e interessante. 

40 
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o doco.roentário 'Alieos Invade HoIlywood' 
poderia usar 3 clipes toIalizando 8 sec, 

(1'141) de 'Invasion 01 lhe Saucermen' para 
mostrar como filmes mais antigos 

retratavam visilas de alienigenas e 
conspirações govemameo1ais, 



Uma biografia de Muhammad Ali da TBS poderia usar 9-14 clipes totalizando algo entre 41 
segundos e 2 minutos (entre 0_7 e 2. 1%) do When We WIlere Kings', um documentário 
focalizando a luta MRumble in lhe Jungle" no Zaire, entre Ali e George Foreman. (As partes 
~~~~~"",~"""úme,, de clipes, enlAo o tribunal arbitrou a faixa de 9-14.) 

Em todos uns casos, 

fONlm "tNlnsforrnoTivos" 
dos filrnu 

, V<l entr~tu os 

upe.ctadore.s , ~nquonTo 05 
do<.ume.ntoirios usavam 05 
clipes pGI'O cOlTlClltârio 

ti crítico. 

-

UseM significo que 

você pode citar como 

uma borboleta e picar 

como uma 
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isso. senhora$ ~ 
seJ'\horu, é UII'I. .• 

• 

tirGm ' o coroçao' 

de onde tiles foram tirodos 
~ erGm "muito pouco, muito 

curtos ti muito PtillUtinos 
tim rtiloç& 00 todo' poro 

prejudicar o mucodo 
dU5U f ilmu. 



Mas nem todo uso. 
num documentário. 

pode ser eOrl$iderodo 
outomaticamente 

justo. 

No 'Definitive ElVis', um documentArio de 16 horas que alegava conter a coleção completa 
das "envolventes" aparições de Elvis, foram usados clipes do 'The Ed Sullivan Show', 'lhe 
Steve Allen Show' e do 'Elvis TV SpeciaJs'. A Corte entendeu que esses usos ultrapassaram 
o limite de mera referência biográfica e eram apenas reprodução de entretenimento, muitas 
vezes, sem nenhum comentário ou interrupção. Apesar desses clipes serem curtos, variando 
entre poucos segundos e 1 minuto, muitos deles eram ·o coração" do 'show' original , 
incluindo momentos em que Elvis canta suas canções mais famosas. 

Ele niIo foi nado. menos do que U./I\ C<1Cl\orro 
canalha roubando todas as minhas ideiasl 
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"Fair U$e" t um modo legal 
de conscóliar o neces$idode de 
illCentiY<lr os criadores e usar 

conteúdos pat'a recrior e 

2' · 21 _. """. ono. 

... 



Tradicionalmente, nós t ínhamos uma fina "goro <) equilíbrio entre o que é e o que 
comodo de propriedade intel«tool protegido não é pro t egido f oi rompido. '" lei de direito 

I um gronde e",:;:,,~::~~~I;~~~~~'~"~':':ro:,~ ... ;O atende maiS oos interesses " dos criodores. 

E isso não cobria 
muito e não cobria 

por um tempo 

r-_~muito long,,_~.~..., 



Vaul Eu gastaria muito 
de saber se nós teríamos os 
grondes documentários do 
passado se essas mudanças 

legais tivessem ocorrido j.", 
ontes deles. 
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o llábito de 

comercial, gerolmente 
vO(t teri(l que US(lr iSS(I 

de uma maneiro que 
conful1do as 

48 

E não é esse o caso, qoondo 
um logotipo aparece apenas 

irlCidentalmente rIO seu filme! 



Até ~m longo m~tr-ogens, os 
Cortu utao defer\dendo o uso 

de II'IQI"COS comuciais para 
r~tratQl' o 'rw.lidode'. -,-.., 

'" eotupillor prousso.u (I Disney olegondo que o filme 
"George OI The J"ungle 2" hovi(l infringido (I 

No~ilm .~~ 
puvuso temo 

dut,.",ir (I f lore.H(I do 
George com um trotor 
"Coterpillor". UII'I:I Corte 
federol rejeitou o pedido 

de bloqueio da 
distribuiçiJCI do iI 

"A exposiçõo de produtos 
ostentando marcas 

comerciais bem conhecidos 
nos telas do cinema e do 

televisõo é um 
fenômeno muito comum." 

.9 



importOrlte exceção, do 
primeira eme~a, que 

deixa você mostrar 
pessoas ertvolvidos em 
questões de interesse 

p(ibl ico, sem pedir 
permissão. 

E o~e é que a permissão dQS 
pessoas que aparecem em 
um documentário entro? 

é exigida ... Privacidade é , 

Veja o 

,'~" M"h"'( 
Moare ... 

Michael Moore erltrevistou James Nichols, irmão de Terry Nichols, no 
documentário "Bowling For Columbine," Moare sugeriu que Nichols poderio ter 

alguma cor'ItXão com o oterltado a bomba de Oklahoma ("Os agerltes federcis MO 
tirlham provas cOrltra Jomes, pO!" isso o CQSO foi orquivado.") Erltão Nichols 

processou Moare, alegando que ele o tirtha difamado, mos ele também disse que 
a seu "Direito de Publicidade" tirlha sido violado. A Corte rejeitou isso porque a f il me 
descrevia uma import(lrIte questão de interesse públ ico -- A Violêllc ia no América --
e Nichols ero porte do estório daquele atentodo o bombo., então o uso que Moore fel 

de Nichols, era um discurso protegido pelo primeira emellda da constituição americar'lCl. 
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Mesmo quando o documentário não é sobre questões tão 
controversas, algumas definições da lei permitem que o 

cineasta use a imagem de uma pessoa sem permissão se o 
~'" assunto for "notícias" ou "interesse público." E a definiç30 

de "interesse público· pode ser muito ampla. 

documentário sobre épocas 
de Malibu foram usadas filmagens famoso 
,",cf;,,, Mickey Doro. que processou por uso 

não autorizado de sua I 

A lei do Califórnia 
t inha umo exceç30 poro 

interesse público e a 
jui.z disse que aquele 

documentário se 
qualif icava. 

"O 'Surt' criou um estilo de vida que 
influencia linguagem, comportamento, roupa 

entretenimento, entre outras coisas." 



Então, até ande eu posso entender os 
limites da lei, eu estou garantida, certo? 

poro um plÍblico ma iS amplo 
pelos co.na is convencio.na is 
de distribu içêlo· como TV 

rI(Ilei, 
esclarecimento de 

direitos pode acabar 

Companhias de segyro, 
comp!"ee/lSivelmente 000 
gos1om de COrTer riscos, 
r'IOrmo.lm ente exigem umo. 

delolho.da lislo do.s fontes 
e do.s condições de 

liceneiornento. do. material 

acabo - você preciso. de ~~=~~~~~~~~~~~1=~t~:~~~~~~:~ seguro de E&O poro 
possíveis pN"~' Entoo, a que eu posso ou 000 o.legaçoo de 'Foir 

po!Iso fazer depende do que a Use' , eles podem e>eigir mu ito 
tronsmissor, distribuidor, esdorecimento,s do que 

componhio. de seguro, corretor 
e os advogo.dos concordam? 

, Use" pode 

esclo.rec ida por um exúcito 
de advogados ou cortado 

iI 



Não Nem sempre é esse 
o coso ... exemplo. os produtores do filme. de 

• Super Size Me" assumiram o risco de serem 
processados e foram em frente com uma 
político de E&O, excluiu reclamações 

feitas ' 
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do "" o 
industrio 
em gel"<lL 



" Agora (om o Internet e métodos 
alternativos de d istribuição, 

os cineastas podem atingir uma 
~"p" oodiêll(io sem precisar 

do seguro. 



~,~ 

ela. algumas va . U o.f pUSO<I5 f,com Elos podem receber umo coMo de 
apo ... orodas "" usar melurial GIK 'Pare a Desista" com al~ões 
dos tm i ~~~""11 .... _ .;.:,pigências ilegí',:·_= .;... .... severos ou dúvidas 

sobre Q lei. 

o limite entre <> justo e 
<> injusto costuma ser 

confuso e 0$ processos 
podem ser coros e: 

de:S09rQdd;,:":·'~. _" 

por evitar ati tudes que 
são realmente legais. 

E lam!>ém, QS~,~~~''''~~~~!::=====l 
de 'foi~ Use" 56 E você jd estó 

eoSfuInoJn f icando sem tempo 
oparecu quando o e: sem dinheiro. 

fihne j6 est<! 
; , 

<] minha f ilmogem poro alg.hn 
faz endo um <> TV 

l...L..----->~-L-
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... mos eu nao espuoria receber pogamento 
~e o !\\eu documentdrio estjves~e sendo 

. ....., . 
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Se o propósito do Direit o Autorol 
é promover criatividade ... 
Isso está funcionando??? 
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Na verdade, 

o resposta não 
pagos e o Direito Autoral 

deveria prevenir 

Você t'IÕo pode 
simplesmente fazer 

uma adptação da 
novelo de outra pessoa 
ou colocar canções na 
sua trilha sonora sem 

p'''''i",3, e você 

Ml:Js os documentaristas precisam 
retl'<ltar um mundo cheio de cul t ura de 

direitos, solicitando pagomentos por cada 
uso, que pode impedir muita criatividade 

que o Direito Autoral deveria estar 
incentivando. 

58 

Ent30 ... eu MO 

substituindo e 
emboçando 

tudo? 

Não! Isso 
significaria 

desistir de fazer 



Para preservar o 
sistema nós temos que 
preservar IIFair Use. 11 
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Você precisa entender 
a lei , o que inclui entender 
quais são os seus direitos. 

Lembre-se que o Direito 
Autoral permite que você proteja 

seu trabalho, mas também tem 
importantes limitações que 

permitem a você 

IIFair Use" 

Use isso ou 

perca isso!! 



Todo e..sSQ informoçõo este! sendo r eo.lmente [~~~~~~~~~~~~~~]~~~] muito útil. Quando eu est iver lidando ,om e as 
de direitos, 

eu do que este! 
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· , 
I 

De cuto formo isso 
poderia beneficiar você , se (I 

seu mater ial tem demanda -- vamos 
ditU q~ voeI. possui 0$ direitQ5 da 
mús ico "Porobtns pro você" -- e você 

t um gronde vendedor e não um 
comprodor. Você poderio entao 
receber maiS e maiS pagamentos 

e fazer um monte 

de dinheiro. _/.c.=--,'" 



., 



Eu fico imaginando um tipo 
de cendrio porTiculormente 

diferente onde olgumos coisos 
preei$O.ll'o $er privados. mos n6s 
tomb4im preeisoll'lO!l de muita 

upoço público abert a ~re elos ... 

• 

Isso é. 
umo belo imogem. 

É como se nós estivéssVllOS 
loteando um meio ambiente 

do mente. Quem gostoria 
de viver sem estrodos 

e porque.s? 
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A ;deio de eeologio 
re.olmente funciono.. O 

que nós precisomos oqui 
i de desenvolvimento 
susten,6veI. N6s j6 .... - ... duenvol'fimento deve 
ser bolonee.odo COITI 

proteçoo ambientol. No 
contexto wlturol . nós 

precisamos de um 
equilíbl"io semelhonte 
entre o propt'ietÓl" io 
e o que i livre pCII'O 

todos USOl"eIII. •. 
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HummlTl ... 
O movimento 

cultural ambientaL, 
Isso é uma 

ideio 
interessante 

paro 
um documentário ... 



Essas sombras dançaram para 

•• 



Epílogo 
A Verdadeira Estória de Amarrada pela Lei [Bound By Law]: 
(ou 'Porque 3 Acadêmicos de Peso Escrevem Estória em Quadrinhos') 

Jome.s BoyJe 

Os autores deste livro são frequentes , e no maior parte do tempo, 
agradecidos usuários da lei de direito autONlI. Keith que estudou artes, já 
publicou vários livros de estória em quadrinhos e muitos artigos acadêmicos, 
e é o baixista do ' The Garden Weasels' - uma banda que é , de um modo 
geral, considerada "muito boa levando em conta que é inteiramente formada 
por professores de di reito .~ Além do seu trabalho acadêmico, Jennifer, 
também é uma pianista, cineasta e (um pouco) escritoNl de romances. James 
já escreveu livros e rwmerosos artigos , e é um colunista do 'FinanciaI Times 
Onfine '. Ele também faz parte do comissão diretora da Creative Commons, 
uma organização sem f ins lucrativos que fornece recursos simplificados de 
direito autoral paro artistas e criadores. Todos nós temos tNlbalhos 
protegidos pelo direito autoNlI, descontamos nossos cheques de 'royolties' e 
nos beneficiamos fazendo "Foi r Use" de material protegido pela lei de 
direito autoral em nossos próprias criações, sejam elas artísticas ou 
acadêmicas. E todos nós também somos esttJdiosos e professores da lei de 
direito autoNlI - estudando 
a sua história, suas metas, 
suas bases constitucionais 
e o impacto dela nas artes. 
Ao longo disso, nós temos 
observado como o lei de 
direito outoNlI vem se 
adaptando as novos mídias 
e os novos tecnologias 
através da histório, 
mantendo o equi líbrio entre 
o reino da propriedade e o 
reino do domínio púb lico -
onde o material é livre 
paNl todos usarem sem permissão ou taxa. Entõo você pode nos 
considerar firmemente confiantes no sistema de direito outoNlI e 
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não como revolucionários ávidos para 
detonar a coisa toda. 

Mas das profundezas do 
nosso peso vem esta breve 
mensagem - o sistema pareCe estar 
desencaminhado, parece que perdeu 
o foco da sua meta original. Será 
que alguém acredita que ~o 

progresso da ciência e a util idade 
das artes" são incentiV<ldos exigi ndo 
que os cineastas esclareçam os 
direitos de cada fragmento de 
material protegido que é capturodo em seus f ilmes - até uma música 
protegida, sendo usada como campainho de celular ou um fugaz fragmento 
de programaçõo de 1V em segundo plano num filme? Ser justo , em muitos 
- talvez na maioria - desses casos que demandam pagamentos ou 
esclarecimento, não tem nada a ver com os fundamentos da lei de 
direito autoral. Ao invés disso, eles sõo manifestações da ~cultura de 
permissões· baseada na crença de que o direito autoral dá ao proprietário 
o direito de exigir pagamento par cada tipo de uso, sem levar em conta 
a extensõo, o propósito ou o contexto em questõo. Mas isso não é e runca 

foi a lei. A lei de direito autorol também pode estar 
muito mal adaptada a um mundo onde cada um de nós 
pode ter a sua própria editoro digital; os cidadãos 
editores do espaço cibernético, os jovens artistas 
digitais, cineastas e músicos ... é pouco provável que 
todos esses tenhom advogados bem remunerados 
ao seu dispar para orientá-los. O próspera 
crescimento das mídias digitais tem sido encarado 
principalmente pelo pessoal das palíticas de 
planejamento, como uma ameaça - como a ascensão 
de uma ·cultura pirata da ilegalidade: Esso ameaça é 
real. Mas o que está faltando é a compreensõo da 
oportundade correspondente. 

A lei de direito autoral nõo é um fim por si 
mesmo. Ela é uma ferramenta para promover a 
criação e a distribuição de conhecimento e cultura. 

O qUe poderia ser melhor como manifestaçõo desse objetivo do que um 
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mundo onde existe o mínimo de 
barreiros, onde um ' blog ' pode 
escancarar um grllnde escândlllo 
político, um filme digital de 218 
dólares pode ir pllrll li festival 
de Cinemo de Ccmnes, um 
'Podcost' (distribuidor de arquivos 
mu lt imídill) pode alcançar dezenas 
de milhllres de ouvintes, umll 
mixagem amadora e as vezes 
disparatada de conteado de mídia 
dll Internet (MlIsh-up) pode 
cri ticar severamente a resposta 
do governo o. um furacão, onde 
tecnologill de grllVQÇão e 

remixagem melhor do que qualquer coisa que Phil Spe.ctor já teve pode vir 
incluído. grátis no seu 'Io.ptop'? Além disso, parll muitos desses novos 
criadores digitais, o. lei de direito autoral parece mais um obstáculo do 
que uma ajudo.. AlgJmas vezes - como em muitos dos exemplos que nós 
descrevemos neste livro - pode ser o 
result ado de simples desinformação, 
uma cultura de medo e ameaças legais 
ou guardiões legais de particulares 
usando a le i de direito autoral como 
uma desculpa para impor acordos com 
art istas desinformados e sem força 
para protestar. Outros vezes, parece 
que a lei perdeu realmente o seu 
próprio equil íbrio e precisa ser 
reformada - um exemplo disso pode ser 
o extraardinário alongamento do termo 
de duração do proteção do direito 
autaral que vem acontecendo ao. longo 
dos tempos. Ao mesmo tempo que a 
revolução digital nos permite lIcesso 
barato a textos, fi lmes, música e 
imagens do século vinte, nós temos estendido a duração do termo de 
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proteção do direito autoral tanto que a maioria desses artefatos cult urais 
estão sem limites, mesmo aqueles que não estejam disponíveis 
comercialmente e os seus outores não podem ser encontrados. Mas 
se a lei de direi to autorol tem frocassado algumas vezes ou tem sido 
ap licada em exagero e por isso acaba fracassando: a resposta não é 
ignorar issa, perder o respeito por isso ou desrespeitar isso. 

Uma das tragédias da cultura de permissães que despert a pauco 
interesse , é que muitos artistas javens só percebem a lei de direit o autoral 
como um impedimento, uma fonte de demandas de pagamentos 
incompreensíveis, cartas de ' Pare e DesistaW e custa legal de transações. 
A tecno logia permite fozer mixogens. combinar, criar colagens. Mos 
eles enxergom o lei coma um 
obstáculo simplesmente. Isso é. 
uma vergonha porque a lei de 
direito outoral pode ser uma 
ferramenta valiasa para artistas 
e criadores de todos os t ipos - até. 
para muitos que estão tentando 
compartilhar o seu trabalha sem 
cobrar nada. A lei de direito 
autoral pode func ionar muito bem 
dentro de uma cultura de montagens 

-_.-.--

amadoras (mash-up), paródias e remixagens, ligações de hipertexto e 
material educacional na grande rede. Mas isso só vai funcionar se nós não 
permitirmos que o sistema se afaste demais do seu ponto de equilíbrio. 

Nós idealizomos uma maneiro de apresentar essas mensagens para 
uma audiência de art istas e cineostas, uma maneira de opresentar as 
informações que eles precisariam paro fazer o sistema func ionar para eles. 
Mas nós também queríamas, 00 mesmo tempo , at ingir uma audiência mais 
ampla - uma audiência de cidadãos e políticos que geralmente não estão 
acostumados a ouvir nem uma palavra ao menos sobre direito autoral exceto 
a batucoda de 'Pirataria! Piratoria! Pirataria!" A estória do f ilme 
documentário é por si mesma de importância vi t al. Documentários são os 
mais vívidos registros visuais do nosso história, nossa cont rovérsia e nossa 
cultura. Mas a estória deles também é uma manifestação de um problema 
mais amplo e aquele que nós pensamos que poderio enriquecer o debate 
público sobre o assunto. 

70 



Por algum estranho motivo, nenhuma das nossas desejados audiências 
parecem muito interessadas em ler artigos de análise acadêmica sobre a le i. 
Além disso, tem algo de perverso em explicar uma realidade essencialmente 
visual e frequentemente surreal em uma linguagem jurídica básica. 
Finalmente, o que poderia ilustNlr melhor o processo que nás descrevemos 
do que um trabalho que englobo li teralmente centenos de outros trabalhos 
protegidos pelo direito autoral para contar o suo estória, como um vigoroso 
exercício de "Fair Use"? Por isso este livro foi fe ito. Ele é o primeiro de uma 
série do Centro poro o Estudo do Domínio Público do Universidade de Duke 
tratando dos efeitos do propriedade intelectual nas artes e no cultura. Nós 
esperamos que você aprecie isso. Poro aqueles interessados em um debate 
mais amplo sobre propriedade e controle de ciência e conhecimento ou nas 
ideias por trás de "ambientalismo cultural." colocamos alguns endereços para 
outras fontes na Internet um pouco mais odiante nesta página. 

Centro paro o Estudo do Domínio Público 
Escola de Direito da Duke (http://wWoN.law.duke.edu/cspd) 

"A missão do centro é promover a pesquiso e o estudo sobre contribuições 
de discursos, cultura, ciêncio e inovação, paro promover o debate sobre o 
equilíbrio necessório em nosso sistema de propriedade intelect ual e paro 

converter pesqui so acodêmica em soluções de polí ticas pjblicas: Uma versão 
gratuita deste trabalho está disponível em nosso 'site' na Internet. 

Leitura recomendada sobre propriedade intelectual e cultura (português): 
- http://pt.wikipedio.org/wiki/Propriedade Intelectuol 
- http://pt.wikipedia.org/wiki/Direito outoNlI 
- http://pt.wikipedia.org/wiki/Domínio cYblico 
- Instituto Nacional da Propriedade Industrial - http://www.inpi .gov.br 

"Noto da tradução - Até a doto da conclusão desta tradução não foram 
encontrados ortigos ou publicoções de maior relevância no Português do 
Brasil sobre "ombientalisma cultural ." 

Leitura recomendado sobre propriedade intelectual e cultura (inglês): 
- http://wWoN.low.duke.edu/ pd/ papers/ boyle.pdf 
- http://wWoN. low.duke.edu/journals/lcp/indexpd.htm 
- Electronic Frontier Foundation - http://wWoN.eff.org 
- Full Frame Festivol - http://wWoN.fullfNlmefest.orglmain.html 
- Public K.nowledge - http://wv.w.tl!Jblicknowledge.org 
- Motion Pi cture Associotion of Americo - http://wWoN.mpaa.org 
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Sobre os Autores 

Este livro foi escrito por Jomes Boyle e Jennifer Jenkins, pro jetado por 
todos os seus outores em inúmeras, hi lariantes e ocasionalmente maníacas 
ligações de "teleconferência" e desenhado por Keith Aoki, uma pessoa que 
(na opinião de seus coautores) é talentosa demais para ser um professor de 
direito. 

Keitn Aoki fo i durante muito tempa um cartunista qtJe adorava as estórias 
em quodrinhos do final da década de 1960 de Jock Kirby, Steve Ditko, Jim 
Steranko e os grandes cartunistas mais antigos como Will Eisner, Chester 
Gould e AI Capp. Ele também fo i inf luenciado pelo vibrante t rabalho 
contemporaneo de Robert Crumb, Scott McCloud, Art Spiegelman e Jamie 
Hernandez. No meio dos anos 80, Aoki decidiu deixar a boêmia arte mundana 
e foi para a Escola de Direito de Harvard. Hoje em dia, ele é Philip H. Knight 
professor da Escola de Direito da Universidade do Oregon, onde ele leciona 
desde 1993 e se especializou na órea de propriedade intelectual. Ele tem 
olguns trabalhos de aná li se legal publicados nas fac uldodes de direito de 
Stanford, Califórnia, Iowo e Boston. Ele também é ootor do livro 'Seed 
Wars: Coses and Materiais an Intellectual Property and Plant Genetic 
Resource' (Semente de Guerras: Casos e Matérias de Propriedade 
Intelectual e Recursos Genéticos de Plantas) que ainda voi ser publicado. 

James Boyle é o professor William Neol Reynolds do Escola de Direito da 
Dvke e um dos fundadores do Centro para o Estudo do Domínio Público. Ele é 
um membro do conselho diretor da Creative Commons e colunista do 
Financiai Times Online. Boyle ganhou o prêmio em Direito do concurso 
Tecnologia do Mundo 2003 pelo seu trabalho em "ecologia intelectual" do 
domínio público e no · segundo movimento de enclausuromento" que trata 
disso. Ele tombém é o autor de 'Shamons, Software and Spleens: Lawond 
fhe Consfrotion of fhe Informotion Society' (Curondeiros. Software e 
Angústio: A lei e a Construção da Sociedade da Informação) ossim como um 
grande rumero de artigos de análise legal e é o editor especial do 'Collecfed 
Papers on the PuMc Domain. ' 

Jennifer J enkins é a diretora do Centro para o Estudo do Domínio Público 
da Duke onde ela gerenc io seus "projetos de orte" e ministra um seminário 
sobre Propriedade Intelectual. Domínio Público e Liberdode de Expressão. 
Camo odvogada, ela fe z parte da equipe que defendeu os criodores da novela 
' The Wind Done Gone' (uma paródia de 'E o Vento Levou ') rum processo 
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por violação de direitos autorais. Como artista, ela é coautora de ~Nuestra 
Hernandez: um documentário de ficção que trata de direito autoral e 
apropriação e tem produzido várias estórias breves, entre elas uma que f oi 
publicada na revista li terória 'Tobbaco Road ' da Universidade de Duke. 
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Quutões sobre o li..,.o? Imprensa , revisões do livro e outros questões 
enviar para: cspd@law,duke.edu 

Pedido de atacado? I nstituições e atacadistas podem solicitar 50 cópias ou 
mais, para turmas au conferências com desconto . Veja em 
www.law.duke.edu/ cspd/comics para mais informação sobre pedido de 
atocado. 

Qual será o próximo? Continue acompanhando as atividodes do Centro para 
o Estudo do Domínio Público, inclui ndo nosso próximo livro de estória em 
quadrinhos sobre propriedade intelectual e música. visitando nosso 'site': 
www.law.duke.edu/ cspd/ 

o Centro para o Estudo do Domínio Público é uma organi zação sem f ins 
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Um documentário está sendo filmado. Um telefone celular chamo, tocando o músIco temo 
de "Rocky". A CIneasta é aVisado que deverá pagar 10.000 dólares para esclarecer os 
direitos do conçõo. Isso pode ser ven:lode? "Eyes On The Prlze", o grande documentáno 
dos dire itos Civis, fo i retlrodo de clrculoçõo porque as licenços dos cineastas relativos 00 

flIoterlol e os músIcos Incluídas explroNllTl. O que está acontecendo aqui? Isso é o colisao 
da cnoçoo de documentórios com o le i de praprledade intelectual e lo isso que é a tema 
deste livro. Sigo o heroína Akiko er.quonto elo f ilmo o seu documentário e navegue pelos 
voltas e reViravoltas da propriedade intelectual. Par que nós temas Direito Autoral? O 
que é "Fair Use'? AmoI'Nda pela Leivai além do f ilme documentário paro apresentar um 
camentóno sabre um das mais prenlentes assuntos relativos a lei , arte. propriedode e o 
um crescente mundo digitai do c\l11uro remlxado. 

Declarações Elogiasas poro Amarrada pela le; [ 80000 8y Low] 

"ConsegUirá o super-heroíno de cabelo espetado, empunhando uma cânero, restOUrar o 
decênc ia e o bom senso no esforçado mundo do criatividade? .. Amat'rtlcla pela Lei 
[Bound By Low] exerc ito espirituosamente o doutrino do "Fair Use" (Uso Justo) atrovés 
do culturo popular." - Poul Bonner, The Herold-SUn 

"Amof'n3da pela 1,.,7 apresento-nos Akiko uma curvil ínea e muscu losa Clneosto (pense em 
Laro Croft de Tomb Raidl!r com cabelo l!spetado) planejando f ilmar um documentário 
sobre um dia do vida de Novo York~. Isto pretende troduzir o lei poro uma linguagem 
populor l! Idl!IOS abstrotas l!m metáforos VIsuaiS. Entoo o hero!no do estória em 
quodrlnhos. Akiko. empunho umo OrTllO de laser enquanto defende-se de um ' monstro 
mitológico dos direitos ' 00 mesmo tempo que aprende as bases do le i de dire ito outoral , 
Inclu indo o linho limítrofe entre " Fair Use" (Uso Justo) e víolação de direitos outoroís." 
- Brandt Goldstl!ln, T"he WoJl Strret JOtJrnol an/me 

"Amof'n3da pela lei espelho-se habilmente nos clássicos anencanos de estórias em 
quadrinhos . desde 'Cnpt Keeper ' à revista ' Mod', dos super-heráls à ' Understond ing 
ConIlCS ' e apresento uma estimulante , gemal , emocionante e informotlvo estória sobre 
como o corroído domínio públ ico transformou a crloçõo de documentários em um campo 
minodo." - Cal""( Doctorow, 8ofIJg8offl9·Mf 

Paro mais informação e cópia digital gratuita deste livro. por favor visite 
www.low.duke.edu/cspd/comics 

Centro poro o Estudo do Domínio Públ ico 
Escola de Direito da Duke 


